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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 

 
RECONHEÇO E RATIFICO com base no Art. 26 da 
Lei Federal nº 8.666/93, alterado pelo artigo 1º, do 
DECRETO Nº 9.412, DE 18 DE JUNHO DE 2018 e a 
vista do Parecer do Assessor Jurídico, a DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, com fundamento no artigo 24, II da 
Lei 8.666/93, para contratação da empresa 
Contratação de empresa para prestação de 
serviços de transporte escolar. 

 
Bequimão – MA, 08 de setembro de 2021. 

 
__________________________ 

JOÃO BATISTA MARTINS 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 
 

RESENHA DO CONTRATO 
 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BEQUIMÃO 
- MA. CONSERV CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA 
- ME. OBJETO DO CONTRATO: Contratação de 
empresa para prestação de serviços de locação de 
transporte escolar. VALOR: R$ 579.000,00 
(Quinhentos e setenta e nove mil reais).  DATA DA 
ASSINATURA: 09 de setembro de 2021. BASE 
LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e Alterações. 
Dispensa SEMED nº 001/2021. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 02.005 FUNDO  DES. DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA – FUNDEB; 
02.005.12.361.0017.2.018 MAN.DO 
ENS.FUNDAMENTAL - FUNDEB ; 3.3.90.39 Outros 
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; 02.004 
SEC. MUNUNICIPAL DE EDUCAÇÃO –SEMED; 
02.004.12.361.0007.2.011 MANUTENCAO DO 
TRANSPORTE ESCOLAR – PNATE; 3.3.90.39 
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
PRAZO: até 4 (quatro) meses após assinatura da  

 
 
 
 
 
 
 
 
ordem de serviços. ASSINATURAS: p/ 
Contratante: João Batista Martins, Prefeito 
Municipal. p/ Contratado: Diego Augusto 
França Morais, Empresário. Bequimão – 
MA, 09 de setembro de 2021. Publique-se. 
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SUMÁRIO 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Conforme Lei Municipal nº 004, de 
14 de agosto de 2014 

 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
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